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PROCESSO N° 60550.004690/2024-57
TERMO ADITIVO Nº 15/2026-HFA
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
14/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS E A EMPRESA W B SURGICAL
COMÉRCIO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES LTDA.

 

A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS  ARMADAS, Órgão do Ministério da
Defesa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, com sede na Estrada Contorno do Bosque SRI/HFA, s/nº,
Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70673-900, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Coronel
R/1 ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto
de 2025, em sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa W B SURGICAL
COMÉRCIO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. , inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 15.165.588/0001-00, sediado(a) na Rua 254, n° 64, Quadra 23, Lote 08 Setor Coimbra n° 08,
na cidade de Goiânia/GO, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por WANDERSON
FERNANDO PITANGUY, responsável legal, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo nº 60550.004690/2024-57 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais
04 (quatro) anos, a partir de 07/05/2026 até 06/05/2030, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
anual de R$ 235.477,58 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito
centavos), totalizando o valor global para 04 (quatro) anos de R$ 941.910,32 (novecentos e quarenta e um mil
novecentos e dez reais e trinta e dois centavos), conforme descrito na Cláusula Primeira do Contrato e de
acordo com a tabela abaixo:

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UND DE
MEDIDA

QTDE
ANUAL

QTDE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ANUAL

VALOR
TOTAL

 

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
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1

ARTROSCOPIA 17
cm x 4mm 30º -

NÍVEL I

20869 UND 3 12 R$ 815,59 R$ 2.446,77 R$ 9.787,08

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

2

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
ARTROSCOPIA 17

cm x 4mm 30º -
NÍVEL II

20869 UND 3 12 R$ 1.713,17 R$ 5.139,51 R$ 20.558,04

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

3

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
ARTROSCOPIA 17

cm x 4mm 30º -
NÍVEL III

20869 UND 3 12 R$ 208,92 R$ 626,76 R$ 2.507,04

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição da
OBJETIVA,

substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

1

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
ARTROSCOPIA 17

cm x 4mm 30º -
NÍVEL IV
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4

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição da
OBJETIVA,

substituição da
CÂNULA
FIBRADA,

substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

20869 UND 3 12 R$ 2.089,24 R$ 6.267,72 R$ 25.070,88

 

5

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICAS DE
UROLOGIA E

GINECOLOGIA 30
cm x 4mm 30º -

NÍVEL I

20869 UND 3 12 R$ 1.024,56 R$ 3.073,68 R$ 12.294,72

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

6

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICAS DE
UROLOGIA E

GINECOLOGIA 30
cm x 4mm 30º -

NÍVEL II

20869 UND 3 12 R$ 2.069,18 R$ 6.207,54 R$ 24.830,16

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICAS DE
UROLOGIA E
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7

GINECOLOGIA 30
cm x 4mm 30º -

NÍVEL III

20869 UND 3 12 R$ 2.402,62 R$ 7.207,86 R$ 28.831,44

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição da
OBJETIVA,

substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

8

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICAS DE
UROLOGIA E

GINECOLOGIA 30
cm x 4mm 30º -

NÍVEL IV

20869 UND 3 12 R$ 3.133,86 R$ 9.401,58 R$ 37.606,32

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição da
OBJETIVA,

substituição da
CÂNULA
FIBRADA,

substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

9

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
LAPAROSCOPIA
30cm x 10mm 30º -

NÍVEL I

20869 UND 3 12 R$ 993,22 R$ 2.979,66 R$ 11.918,64

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.
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Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
LAPAROSCOPIA
30cm x 10mm 30º -

NÍVEL II

20869 UND 3 12 R$ 1.254,33 R$ 3.762,99 R$ 15.051,96

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

11

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
LAPAROSCOPIA
30cm x 10mm 30º -

NÍVEL III

20869 UND 3 12 R$ 2.810,02 R$ 8.430,06 R$ 33.720,24

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição da
OBJETIVA,

substituição do kit
vedação, ajuste do
conjunto, teste de

estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 

12

Manutenção de
material hospitalar –

ÓTICA DE
LAPAROSCOPIA
30cm x 10mm 30º -

NÍVEL IV

20869 UND 3 12 R$ 3.134,69 R$ 9.404,07 R$ 37.616,28

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

Desmontagem do
conjunto, limpeza do

sistema interno,
substituição de

RODLENS,
substituição da
OBJETIVA,

substituição da
CÂNULA
FIBRADA,

substituição do kit
vedação, ajuste do
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conjunto, teste de
estanqueidade e testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 13

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS

DE
VIDEOCIRURGIA

- PINÇAS -
manutenção da

empunhadura (aço
ou polímero), cânula

e haste da pinça.
INFORMAÇÕES

ADICIONAIS:
Desmonte, limpeza,

regulagem de gatilho,
alinhamento de

cremalheira,
alinhamento da molas

reposicionadoras,
polimento, alinhamento
de flexor, inspeção de
molas e pinos. Testes

gerais de parâmetros de
funcionamento.

20869 UND 20 80 R$ 282,05 R$ 5.641,00 R$ 22.564,00

 

14

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS

DE
VIDEOCIRURGIA

- TROCATER COM
BAINHA E
MANDRIL

COMPLETO

20869 UND 20 80 R$ 151,47 R$ 3.029,40 R$ 12.117,60

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS:

MANDRIL:
polimento e teste de
encaixe na bainha,

restauração de
mandril perfurado.

BAINHA: desmonte
das válvulas da

bainha e teste de
estanqueidade,

substituição de selos
internos,

reparo/substituição
dos anéis de

elastômeros externos.
Testes gerais de
parâmetros de

funcionamento.
Manutenção de

Termo Aditivo n° 15/2026-HFA (8784864)         SEI 60550.004690/2024-57 / pg. 6



 

15

material hospitalar -
AFIAÇÃO DE

INSTRUMENTAIS
DE

VIDEOCIRURGIA
– INCLUINDO
TESOURA E

MANDRIL - afiação
a cada 06 (seis)
meses in loco e
manutenção no

conjunto.

20869 UND 25 100 R$ 20,89 R$ 522,25 R$ 2.089,00

 

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS: Testes
gerais de parâmetros
de funcionamento.

 16

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS

DE
VIDEOCIRURGIA
- PORTA AGULHA
- substituição/aplicação

do par de Widea e
testes gerais dos
parâmetros de

funcionamento.

20869 UND 10 40 R$ 203,70 R$ 2.037,00 R$ 8.148,00

 17

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS

DE
VIDEOCIRURGIA

- CLIPADORA -
manutenção geral e

testes gerais de
parâmetros de

funcionamento.

20869 UND 6 24 R$ 302,94 R$ 1.817,64 R$ 7.270,56

 18

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS

DE
VIDEOCIRURGIA

- PINÇA
FLEXÍVEL -

manutenção na haste,
cânula e empunhadura.

Testes gerais de
parâmetros de

funcionamento.

20869 UND 6 24 R$ 277,75 R$ 1.666,50 R$ 6.666,00

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS
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 19

DE
VIDEOCIRURGIA

- AGULHA DE
VERESS - soldagem

do tubo de sucção,
desobstrução,
desmonte de
conectores de

passagem e teste de
estanqueidade. Testes

gerais de parâmetros de
funcionamento.

20869 UND 6 24 R$ 31,34 R$ 188,04 R$ 752,16

 20

Manutenção de
material hospitalar -
RECONSTRUÇÃO

/REPARO DE
INSTRUMETAIS

DE
VIDEOCIRURGIA

– HOOK –
Manutenção da ponta,
revestimento e pino

conector. Testes gerais
de parâmetros de
funcionamento.

20869 UND 5 20 R$ 199,31 R$ 996,55 R$ 3.986,20

 21

Afiação de
Ferramenta -

TESOURAS - afiação
preventiva in loco a

cada 6 meses.
INFORMAÇÕES

ADICIONAIS:
Polimento, ajuste,

lubrificação e afiação
de tesouras. A afiação e

aferição devem
considerar apenas as

partes articuladas e de
cortes, de forma não

comprometer a
estrutura original da

peça.

20869 UND 3.000 12.000 R$ 11,39 R$ 34.170,00 R$ 136.680,00

 22

Manutenção de
material hospitalar –
RESTAURAÇÃO -
Restauração da peça

com polimento,
limpeza, ajuste,

alinhamento,
identificação por cores

(fita autoclavável),
gravação a laser de

identificação (HFA),
conservando a

regulagem/alinhamento
originais. Testes gerais

de funcionamento.

20869 UND 5.000 20.000 R$ 19,73 R$ 98.650,00 R$ 394.600,00

Manutenção de
material hospitalar –
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 23
REPOSIÇÃO -

Substituição de partes e
peças quebradas e

desgaste em aço inox
cirúrgico como

parafusos, molas, pinos
e travas.

20869 UND 500 2.000 R$ 19,85 R$ 9.925,00 R$ 39.700,00

 24

Manutenção de
material hospitalar –

CROMAÇÃO DE
PEÇAS.

20869 UND 100 400 R$ 23,91 R$ 2.391,00 R$ 9.564,00

 25

Manutenção de
material hospitalar -
Colocação e/ou troca
de Wídea: reposição
por desgaste natural

realizada por meio de
solda prata.

20869 UND 100 400 R$ 94,95 R$ 9.495,00 R$ 37.980,00

VALOR TOTAL R$ 235.477,58 R$ 941.910,32
 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 112408/0001

II - Fonte de Recursos: 1000

III - Programa de Trabalho: 05.302.0032.20XT.0001

IV - Natureza de Despesa: 339039

V - PTRES: 168701

VI - Nota de Empenho: 2026NE000972, emitida em 02/04/2026.

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRUDUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Brasília, na data de assinatura.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Representante legal do CONTRATANTE
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WANDERSON FERNANDO PITANGUY
Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

FABRÍCIO MENDES DA SILVA - Maj Art
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

   FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA SOARES SILVA
Gestora do Contrato n° 14/2025-HFA

 

Documento assinado eletronicamente por WANDERSON FERNANDO PITANGUY , Usuário Externo, em
08/04/2026, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Aparecida de Almeida Soares , Chefe, em 11/04/2026, às
10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Mendes da Silva , Chefe, em 13/04/2026, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em
13/04/2026, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8784864 e o código CRC
D33CDC66.
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